
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°2.816/2022 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 
084/2022 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 084/2022 — PMU - 
que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de cascalho para as 
estradas rurais do Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa 
J D BARRIM JUNIOR — CASCALHO - EIRELI, para o item 01. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na 

UMUARAMA, 08 de setembr 
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